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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 148/2016



    Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome de alguns sorteados para atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema que precisam comparecer para apresentação de documentos e providências necessárias: 
	 
	NOME
	CPF

	1
	AERLISON CASTRO RODRIGUES
	05581021821

	2
	BRENDA LIZA DE CASTRO GOMES
	42370214830

	3
	BRIAN ALAN DE CASTRO GOMES
	44020382867

	4
	CAMILA KATINE FERNANDES
	42844685889

	5
	CARLOS CELSO PROENCA DOS SANTOS
	02697747850

	6
	CASSIA FREITAS DA SILVA
	42994822806

	7
	CLEONICE DA SILVA BANHO
	22103338812

	8
	DILUANA CRISTINA GOMES VALENTIM
	32210544831

	9
	DULCINEIA LUZIA DE CASTRO
	17734922848

	10
	ELEOTERIO COSME DA SILVA
	94625115868

	11
	ELIZEU ALBUQUERQUE DE SOUSA
	01595761306

	12
	ESTELA FABIANA DOS SANTOS
	39431869896

	13
	FABIANA DE OLIVEIRA
	23045484824

	14
	ITALITA SALES DE PADUA SILVA
	35643988801

	15
	JOAO BATISTA DE JESUS
	15125968846

	16
	JOSE ANTONIO BARBOSA
	47446919949

	17
	KLEIDE PAULO DE OLIVEIRA
	30495620807

	18
	LELIANE DE LIMA
	30863055842

	19
	LIDIANE SANTOS DOS ANJOS
	44222810894

	20
	LOURDES MARIA DAS DORES OLIVEIRA
	18234812807

	21
	LOURIVAL SOARES FERNANDES
	53194055968

	22
	MARCIA PEREIRA ALVES / GENILSON FERREIRA SILVA
	31810719860 27529699881

	23
	MARCIA RENATA DE PROENCA LUZ / MARCELO LUIZ LUZ
	14983609806 20338035893

	24
	MARIA APARECIDA LINO
	04696025896

	25
	MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA
	30774774835

	26
	MARIA APARECIDA ROCHA PEREIRA
	27253304837

	27
	MARIA DO CARMO SANTOS
	02824879807

	28
	MARIA LUIZA LUCENA
	05038835813

	29
	MARIA MADALENA SIMOES
	14972520833

	30
	MARIA MARGARIDA DE PROENCA / BENEDITO LAURINDO DE PROENCA
	18228748825 03300806879

	31
	MICHELE ALESSANDRA DE MELO
	36748733898

	32
	MICHELI DAIANA DE PROENCA
	36448037810

	33
	MIRIAM DE PAULA COSTA / JOSE DEJENILTON B. LIMA
	33819405895 30747269890

	34
	NAIR LOPES DOS SANTOS
	09923315878

	35
	PAULO DE ANDRADE
	05462044810

	36
	RAQUEL FERNANDA SILVA DE MOURA
	45340393879

	37
	REINALDO BARBOSA DE CARVALHO
	22365175805

	38
	RENATA SANTOS SILVA / CELSO PEREIRA DE ALMEIDA
	41042775842 29751190894

	39
	ROGER CLODOALDO CARVALHO DE SOUZA
	22699275832

	40
	ROSA MARIA VICENTE SILVA
	21550194836

	41
	SILMARA MORAIS DE FREITAS
	45130020855

	42
	SONIA REGINA LANTALER
	19756721863

	43
	TALITA RAQUEL BOLO PIRES
	44331838811

	44
	TAMARA RAQUEL BOLO CAVALHEIRO
	12271573807

	45
	WILLIAN ANSELMO VEZA
	42726223826


Art. 2º Os candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 148/2016 deverão comparecer para atendimento social, impreterivelmente, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, nos dias 06/12/2016 (3ª feira) e 07/12/2016 (4ª feira) das 9:00 às 15:00, para atendimento social, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

§ 1º Os candidatos deverão comparecer com todos os documentos pessoais (legíveis, em perfeito estado de conservação, sem rasuras e sem emendas) de todos os integrantes da família, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

Art. 3º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 02 de Dezembro de 2016

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
